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	CÂMARA MUNICIPAL DE SAGRES

 C.N.P.J.: 01.628.043/0001-89





                     AUTÓGRAFO N.º 005/2026.

           A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAGRES, Estado de São                     Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei:

“Dispõe sobre a revisão do valor do Vale-Alimentação dos servidores da Câmara Municipal de Sagres e dá outras providências.”

         Artigo 1º Fica revisado o valor do Vale-Alimentação concedido aos servidores públicos ativos da Câmara Municipal de Sagres.

         Artigo 2º O Vale-Alimentação passa a corresponder ao valor diário de R$ 35,00 (trinta e cinco reais).

         Artigo 3º O benefício possui natureza indenizatória, não se incorporando à remuneração do servidor para quaisquer efeitos legais, não constituindo base de cálculo para contribuição previdenciária ou para quaisquer outras vantagens pecuniárias.

         Artigo 4º O Vale-Alimentação não será devido nos períodos de férias, licenças sem vencimentos ou afastamentos não remunerados, ressalvadas as hipóteses previstas no Estatuto dos Servidores.

         Artigo 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

         Artigo 6º Este Autógrafo entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Vereador Nicolau Gomes Ribeiro, 05 de março de 2026.

ED CARLOS CLAPIS
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